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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.767, DE 28 DE setembro DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente os itens I e II do Artigo 4º da Lei Municipal nº
1.404/2022, de 06/12/2022,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  do

Município  de  Indiaporã  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  15.596,24  (quinze  mil,  quinhentos  e
noventa e seis reais e vinte e quatro centavos) destinados
a  suplementação  das  dotações  abaixo  discriminadas,
consignadas  no  orçamento  da  despesa  vigente  para  o
corrente exercício, a saber:

Local: 020501 Departamento de Obras e Serviços Públicos
Ficha:  140  -  15.452.0181.2020.0000  Serviços  de  Utilidade

Pública.....................  5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
F icha:  180  -  10 .301.0120.2026.0000  Atend imentos  a

UBS................................  10.596,24
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL GERAL ......... R$ 15.596,24
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta do excesso de arrecadação apurado no presente
exercício.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de
setembro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Convênio nº 002/2022
Processo Administrativo nº 118/2022

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  CNPJ:
46.947.396/0001-80

Contratado:  ASSOCIAÇÃO  CASA  DE  SAÚDE
BENEFICENTE  DE  INDIAPORÃ  –  A.C.S.B.I.  –  CNPJ:
02.927.389/0001-40

Valor Total do Convênio: 233.915,40
Objeto:  1º  Termo  Aditivo  -  Prorrogação  de  prazo

referente  ao  Convênio  que  tem  a  finalidade  de  integrar  a
Associação  Casa  de  Saúde  Beneficente  de  lndiaporã  ao
Sistema Único  de  Saúde -  SUS e  definir  a  sua  inserção  na
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde  consistentes  na  prestação  de  serviços  médico-
hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da atenção
integral à saúde dos munícipes que integram a região de
saúde  na  qual  a  Casa  de  Saúde  Beneficente  de  Indiaporã
está inserida,  conforme prevê a LEI  Nº 1.389,  DE 4 DE
OUTUBRO DE 2022.

Assinatura: 05/10/2023
Vencimento: 05/10/2024

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão Presencial
Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  MODALIDADE  Pregão  Presencial  nº  022/2023  –
Processo  Licitatório  nº  127/2023  –  Processo
Administrativo nº 136/20233, tipo MENOR PREÇO, com
as  seguintes  características:  OBJETO:  Contratação  de
empresa  especializada  no  ramo  de  prestação  de
serviços de locação de Softwares para Administração
Pública,  nas  áreas  de  Contabilidade  Pública
Integrada (Câmara e Prefeitura), Recursos Humanos
(Sistema  Integrado  de  Pessoal),  Gestão  de
Arrecadação,  Gestão  da  Saúde,  sistema  de
Assistência  Social,  Sistema  de  Controle  Interno,
Sistema  Integrado  de  Ensino,  Aplicativo  para
aparelhos  Móveis  (celulares  e  tablet),  Gestão  de
comunicação,  documentos  e  processos,  Licitação,
Treinamento  e  Suporte  Técnico  em  conformidade
com  a  discriminação  contida  no  Edital  e  seus
Anexos.DATA,  HORÁRIO  e  LOCAL  DA  SESSÃO
PÚBLICA: dia 23 de outubro de 2023, às 09h00min.,
no  Setor  de  Licitações  do  Município  –  Paço  Municipal,
localizado na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 –
Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos, estarão
disponíveis gratuitamente para os interessados, através do
site: https://www.indiapora.sp.gov.br/,  ou diretamente
na Secretaria de Administração e Planejamento / Setor de
Licitação.  Informações  pelo  telefone  (17)  3842-1232  /
3842-9020, nos dias úteis, das 13h00min às 16h45min, ouE
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pelo  e-mail:  municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as
futuras publicações referentes a este processo deverão ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço  e/ou  através  da  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte de Recursos: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 06 de outubro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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